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D E C R E T O N . 33.438, D E 19 » E A G O S T O D E 1958 

A l t e r a as tabelas exp l icat ivas do orçamento 
vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : t . 
Artisro l . o — F i ca sup lementada n a importância de 

Cr$ 2.409.248.70 (dois mílhties, quatrocentos e nove m i l , 
^duzentos e quarenta e oito cruzeiros e setenta centavos) 

a dotação do orçamento vigente abaixo d i s c r im inada , a t r i 
buída a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a Seguran 
ça: 

D E P A R T A M E N T O OE ADMI
NISTRAÇÃO 

V E R B A N . 71 
Material e Serviços 

Cr$ 
3.20.3 3 M a t e r i a l de Consumo 

36 Custe io , manutenção e conser
vação 

364 Veículos, semoventes e a r m a 
mentos 3.409.248,70 

Ar t i go 2.o — Para atender a suplementação de que 
t ra ta o art igo anter ior , f i ca reduz ida no mesmo orçamen
to, código e dependência nele mencionados, a seguinte 

• dotação: 
D E P A R T A M E N T O D E ADMI 
NISTRAÇÃO 

V E R B A N . 71 
M a t e r i a l e Serviços 

Cr$ 
8,20.3 3 M a t e r i a l de Consumo 

37 Serviços i ndus t r i a i s 
870 Matéria prima e de custe io para 

of ic inas 2.409.248,70 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a dà> 
ta de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam -se as disposições em cont ra 
r i o . 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 19 
de agosto de 1958. 

. JÂNIO Q U A D R O S 
Franc i sco de F a u l a Vicente de Azevedo 
Bened i t * de Carvalha Veras 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secrear ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 19 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N. 33.439, D E 19 D E AGOSTO D E 1958 

Dispõe sobre a exigência de prestação de f i a n 
ça para o desempenho das funções que especifica, 
no "Serviço dc F u n d a s " da G u a r d a C i v i l de São 
Paulo e dá outras prov idenc ias . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artaza l . o — F i c a m sujeitas à prestação de fiança 

os servidores que, pe la na tureza das funções que desem
p e n h a m no Serviço de Fundos da G u a r d a C i v i l de São 
P a u l o , da Secre tar ia da Segurança Pública, são encar re 
gados de pagamentos, arrecadação o u gua rda de d i n h e i 
ros públicos ou responsáveis por quaisquer bens ou va
lores pertencentes ao Es tado . 

A r t i g o 2.o — N a execução deste decreto obedecer-se-
á ao disposto no Capítulo X do Título I do Decreto n . 
27.300, de 22 de j ane i ro de 1957. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da
ta de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paula, aos 19 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S ' 
Benedito de Carvalho Veras 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secrearia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 19 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor G e r a l , Subst i tu to 

, D E C R E T O N. 83.44«, D E 19 D E A G O S T O D E 1958 

Dá denominação a posto de puericultura de 
Guararapes. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a denominado " D o n a R a c h e l Ca ldas 

de O l i v e i r a " , o Posto tte P u e r i c u l t u r a existente em G u a 
rarapes . 

A r t i g o 2.o — O presente decreto enfarará em vigor 
na da ta de sua publicação. 

Ar t i g o 3.o — Revogam -se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do GoTêrno do Estado de São Paulo, aos 19 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S .j 
Fauze Carlos 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es
tado dos Negócios do Governo , aos 19 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral — Substituto 

D E C R E T O N. 53.441, D E 19 D E A G O S T O D E 1958 

Dispõe sobre aber tura n a Secretaria d a F a 
zenda, à Assembléia l e g i s l a t i v a do Estado, de um 
crédito especial de C r$ 4.233.009,00, autorizado pe
la Lei a. 4.807, de 18 de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — D e conformidade com o art igo 10, l e 

t r a " b " , d a Lei n . 4.807, de 18 de agosto de 1958, f i ca 
aberto, n a Secre tar ia d a Fazenda , à Assembléia Leg i s l a 
t i v a do Estado , um crédito especial de Cr$ 4.230.000.00 
(quatro milhões e duzentos e t r i n t a m i l cruzeiros) , para 
ocorrer à despesa com à concessão, a partir de l . o de ju
l h o a 31 de dezembro do corrente ano, de um abono men
s a l de Cr$ 1.500.00 (um m i l e qu inhentos cruzeiros) aos 
servidores d a Sec re ta r i a daque la Assembléia. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito 6erá 

P A G I N A 4 -

coberto c om os recursos provenientes -do produto de ope- i 
rações de crédito que a Secre tar ia da Fazenda l i c a autor i za - < 
d a a rea l izar , elevado de -0,011% (onze milésimos por : 
cento) o l im i t e f ixado no art igo 18 da L e i n . 2.938, de , 
21 dá jane iro de 1955. - ' : , 

A i t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go S.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . | 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo , aos 19 • 
de agosto ce 1953. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

j 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia « e E s 

tado dos Negócios do Governo , aos 19 de agsasto de 1968. 
A l t i no Santarém 
Di r e to r G e r a l — Subs t i tu to 

D E C R E T O N. 33.442, DE 19 D E AGOSTO D E 1958 

Dispõe sobre abertura, na Secretaria da F a 
zenda, à mesma Secretaria, do crédito especial de 
Crf 1.71/O.OaO.C&0,00, autorizado pe la Lei n . 4.807, 
de 18 de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i g o 1.0 — De conformidade com o ar t igo 10, le t ra 

" a " , da L e i n . 4.807, de 18 de agosto de 1958, f i ca aberto 
n a Secre tar ia da Fazenda , à mesma Secretar ia , u m cré
di to especial de C r $ 1.700.000.000 ;00 (um bilhão e sete
centos milhões de cruzeiros) , dest inado à concessão, a p a r 
t i r de l.o de ju iho até 31 de dezembro do corrente ano, 
de u m abono mensa l de C r $ 1.500,00 (um m i l e q u i n h e n 
tos cruzeiros) aos servidores civis do Estado, inc lus ive aos 
da Univers idade de São Pau lo , aos componentes d a G u a r 
da C i v i l e d a Força Pública, ao pessoal pa ra obras, bem 
como aos egressos e internados que prestam serviços nos 
Dispensários e Sanatórios do Depar tamento de P r o f i l a x i a 
da L e p r a . 

§ l .o — O abono de que t r a t a este ar t igo é extensivo 
aos inat i vos . 

$ 2.0 — O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do produto de operações de cré
dito que a Secre tar ia da Fazenda f i ca autor i zada a rea
l i zar , elevado de 4,321 (quatro inte iros e trezentos e v inte 
e u m milésimos por cento) o l im i t e f ixado no art igo 18 
d a L e i n . 2.958, de 21 de jane iro de 1955. 

Ar t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor na d a t a 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 19 de 
agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente át Azevedo 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 19 de agosto de 1958. 

A l u n o Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.443, D E 19 D E A G O S T O D E 1958 

Dispõe sobre a abertura, na Secretaria da F a 
zenda, à Secretar ia da Viação e Obras Públicas, 
de um crédito especial de C r $ 315.000.000,00, an-
torizado pe la Lei n. 4.807, de 18 de agosto de 
1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta.-
Ar t i g o l.o — De conformidade com o art igo 10, l e t ra 

"c", da L e i n . 4.807, de 18 de agosto de 1958, f i ca aberto 
n a Secre tar ia da Fazenda , à Secre tar ia da Viação e Obras 
Públicas, u m crédito especial de C r$ 315.000.000,00 ( t re 
zentos e qu inze milhões de cruzeiros) , p a r a ocorrer à des
pesa com a concessão, a p a r t i r de l.o de j u l h o a 31 de 
dezembro do corrente ano, de u m abono mensa l de C r$ 
1.500,00 (um m i l e quinhentos cruzeiros) aos servidores 
ativos, inat ivos e pensionistas das Est radas de Fe r ro de 
propr iedade e administração do Es tado . 

Parágrafo único — Õ va lor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secre tar ia da Faz enda f i c a au to 
r i z ada a rea l i zar , elevado de 0,801% (oitocentos e u m m i 
lésimo por cento) o l im i t e f ixado no artigo 18 da L e i n . 
2.958, de 21 de jane i ro de 1955. 

A r t i g o 2.o — Êste decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam -se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 19 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
José Vicente de Faria Lima 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a -
00 dos Negócios do Governo , aos 19 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Di r e to r G e r a l , Subst i tu to 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N. 1.002, D E 19 D E AGOSTO D E 1958 

Estabelece no rmas para o esc larecimento dos 
Agr icu l tores a respeito do uso de inset ic idas e se
mentes tratadas. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a possibi l idade de envenenamento, a t r a 
vés do emprego de inset ic idas e sementes t ra tadas , a que 
está exposto o h o m e m do campo ; 

Cons iderando que, ta is ocorrências se v e r i f i cam por , 
ignorarem, as vítimas, os perigos a que são expostas; 

Cons iderando que, e m face das providências de hà m u i 
to adotadas pelo Depar tamento de Defesa Sanitária d a 
A g r i c u l t u r a ( Inst i tuto Biológico), têm sido distribuídas f a r 
tamente instruções, inc is i vas e acessíveis mesmo às pes
soas de pequena cu l tu ra , sobre as cautelas que requer o 
uso de inset ic idas e sementes t ra tadas ; 

Cons iderando que, apesar de ta is medidas acaute la -
tórias, a i n d a permanece o perigo de r isco de v i d a po r en
venenamento, em at iv idades d a espécie; 

Cons iderando que investigações recentes conc luem pe la 
necessidade de esclarecimentos verbais, amplos e efetivos, 
ae lado das instruções escr i tas ; 

<Jcnaldersn#o, íinaíraeRte, t i disposto na dawsula > .à " 
do Acordo c3l.3bvíulo entre os Governos da U n i s o e do 
Estado de São Paulo , em 6 de atsri l dç l&5fi, par» exacuçã» 
de «prviços rú.iJÜccs re lat ivos à medidas de defesa s a n i 
tária vsgetai , no território r a l i s t a , 

Reso lve : . • . v 
A r t i g j l.o — A Seci-ataria de Estado dos Negócios da 

Ag r i cu l tu ra , através das Delegacias Regionais , das C a s a s 
da Lavoura , des Postes de Sementes e do Serviço de F o 
mento Agro-Pecuárà) da C P p i t a i , dependências do Depa r 
tamento da Produção Vegeta l , prov idenc iara , ' imed ia ta e 
urgentemente, no sent ido de serem cs lavradores instruídos 
verbalmente, tanto quanto possível, sobre as cautelas qae 
devem adotar , com relação ao uso de inset ic idas e s emen
tes t ra tadas . 

§ l . o — Os s?rvidores encarregados da venda de i n 
seticidas e sementes t ratadas farão verbalmente as adver
tências cont idas nas bulas e folhetos inst rut ivos qae c s 
acompanharem, ex ib indo-os, ao mesma tempo, sendo que 
aos analfabetos, será fpJta l e i tu ra do mater ia l de fo rma a 
esclarece-los, convenientemente. 

§ 2.o — A c s interessados serão indicados quais os i n 
seticidas menos tóxicos, de acordo com informações do 
Depar tamento de Dsíesa Sanitária da A g r i c u l t u r a ( Ins t i 
tu to Biológico), a f i m de que os agricultores cor ram menor 
r isco de v i d a . 

A r t i go 2.o — Csns t i tue dever obrigatório aos E n g e . 
nheiros Agrônomos que v is i tarem propriedades agrícolas 
a difusão das medidas profiláticas a serem observadas, 
sempre que forem empregados inset ic idas ou sementes t r a 
tadas . • -

Ar t i go 3.o — A Secretar ia de Es tado dos Negócios <U 
Agr i cu l tu ra , através do Depar tamento d a Produção Vege
ta l , entrará em entendimentos com as Pre fe i turas M u n i c i 
pais, as Rádios Emissoras , as Che f ias de Estações F e r r o 
viárias e os Jo rna i s , no sent ido de serem af ixados cartazes 
e folhetos em logradouros públicos, ta is como estações, 
ferroviárias e rodoviárias, mercados mun ic ipa i s e outros 
locais de acesso ao público, bem como sua divulgação pe la 
imprensa fa lada e e sc r i t a . 

Ar t i go 4 o — A Secre tar ia da Saúde Pública e da A s 
sistência Soc ia l , através da Divisão do Inter ior , t r a n s m i 
tirá aos Médicos Chefes das suas unidades sanitárias i n s 
truções pa ra co laborarem n a campanha ds esc larec imen
tos, a f ixando cartazes e folhetos e d ivu lgando seus con 
teúdos, entre os habi tantes da zona r u r a l e comunicará 
ao Depar tamento de Defesa Sanitária da Ag r i cu l tu ra ( Ins
t i tu to Biológico) todos os casos de intoxicação de cu ja 
ocorrência t iver conhec imento . 

A r t i g o 5.0 — A Secre tar ia da Educação, através ao 
Depar tamento de Educação, distribuirá aos a lunos das 
escolas mistas rura is , os folhetos instrut ivos , depois de 
explicações deta lhadas e acessíveis. 

Ar t i go 6.o — O Depar tamento da Defesa Sanitária 
da A g r i c u l t u r a ( Inst i tuto Biológico) além das providên
cias contidas nesta Resolução, prosseguirá no preparo e 
distribuição do m a t e r i a l ins t rut i vo indispensável ao esc la* 
rec imento preventivo da população r u r a l . 

A r t i go 7.o — As solicitações de mater ia is pelas R e 
partições interessadas, serão feitas diretamente ao D e 
partamento de Defesa Sanitária da Ag r i cu l tu ra ( Inst i tuto 
Biológico), evitando-se, ao máximo, formal idades de n a 
tureza burocrática. 

Ar t i go 8.o — Es ta Resolução entrará em vigor n » 
data de sua publicação. 

Ar t igo 9.o — Re vogam-se as, disposiçpes em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 19 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 1 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretária de E s 

tado dos Negocies do Governo, aos 19 de agosto de 1958. 
A l t i n o Santarém 
Di re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N . 1.083. D E 19 D E AGOSTO DE 1958 

Institue Comissão de Engenheiros para proce
der estudos a respeito das condições do p rob lema 
de me lhor ia da E s t r ada de Ferro Cantareira. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 

Cons iderando, que a E s t r ada de Fe r ro C a n t a r e i r a íol, 
de início, construída pa ra possibi l i tar a execução das obras 
de abastecimento de água da C a p i t a l ; 

Cons iderando, todavia, que em torno da região se rv i * 
da pe la Es t rada de F e n o C a n t a r e i r a su rg i r am inúmeros 
bairros, densamente povoados, servidos pela nom inad a fer
r o v i a ; 

Cons iderando que em consequência das omissões 
acumuladas , de longa data , a E s t r ada de Fe r ro C a n t a 
r e i r a náo acompanhou o desenvolvimento não só no qae 
concerne à v i a como ao ma t e r i a l rodante, incapazes de 
serv i rem sat is fator iamente às necessidades quer do t r a n s 
porte de carga, quer dos passageiros; 

Cons iderando que todas as providências possíveis, do 
momento, pa ra me lho r i a imedia ta , já f o ram tomadas, c om 
a assistência da Es t r ada de Fe r r o Sorocabana, o que pos
s ib i l i t ou o l a rgamento da b i to la pa ra u m (1) metro, o 
reforço e l as t ramento da superestrutura , o uso de seis (3) 
locomot ivas "Diesel-Elétricas" e de novos carros de t r a n s 
porte de passageiros; 

Cons iderando que a necessidade de providências u r * 
gentes p a r a so luc ionar o p rob l ema não devem pre jud icar 
o tráfego, o qua l deve se processar sem efebargo dos es
tudos que poss ib i l i t em o me lhoramento d a v i a e de a q u i 
sição de novo ma t e r i a l ferroviário adequado; 

Cons iderando, f ina lmente , que os estudos e providên
c ias devem de um l ado atender às necessidades do público 
e de outro proporc ionar solução econômica, v isando ev i tar 
os déficits o ra observados, 

Resolve : 
Ar t i go l .o — F i c a instituída uma Comissão in teg rada 

pelos senhores engenheiros M i n i s t r o A l v a r o de Souza 
L i m a , Or l ando F r a n k e l , da E s t r ada de F e r r o Sorocabana, 
Tácito P i r a t i n y Nasc imento , D i r e t o r da Secre tar ia da V i a 
ção e Ob ras Públicas, G o u n o u d de O l i v e i r a , da E s t r a d a 
de Fe r r o Can ta r e i r a e A l exandre Cesar Cococci , da D i r e 
t o r i a de Viação da Secre tar ia da Viação e Obras Públicas 
pa ra , sob a presidência do pr ime i ro designado, estudar o 
prob lema de t ransportes da região serv ida pela Es t r ada do 
Fer ro Can ta r e i r a e propor as soluções dele decorrentes. 

Parágrafo único — S e m prejuízo do Relatório G e r a l , 
c i r cuns tanc iado , que deverá ser apresentado dentro do 
quaren ta e c inco C45) dias, a Comissão f i ca autor i zada a 
propor, em Relatórios parc ia is , as medidas que, p a r a me- • 
l h o r i a dos transportes, podem ser adotadas desde logo. 

A r t i go 2.o — Ver i f i cado não haver , nas outras E s t r a 
das de F e r r o de propr iedade do Estado, equipamento f e r 
roviário que possa ser transfer ido pa ra a E s t r a d a de F e r r o 
C a n t a r e i r a , a Comissão apresentará, dentro de quinze 
(15) dias, a relação do m a t e r i a l que deverá ser adqu i r ido 
mediante concorrência. 

Ar t i go 3.o — A Comissão ora instituída, estudará, 
também, as obras de me lhoramento do traçado e as c o n 
dições técnicas da l i n h a , e a supressão de cruzamentos da 
nível c om v ias públicas. 


